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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
Pregão PMC/043/2011 

 
Registro de Preços para contratação futura de serviços de 

Sinalização Urbana do Município de Congonhas. Nenhuma empresa se 
apresentou para o certame. Sendo assim, foi o Pregão declarado 
DESERTO. Congonhas, 13/06/2011. Adelson Miro da Silva – Pregoeiro. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
Previdência do Município de Congonhas - PREVCON 

 
PORTARIA Nº. 027/2011 

 
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição. 

 
O Diretor-Presidente da Previdência do Município de 

Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o 
inciso VII do artigo 3º. da Lei Municipal nº. 2.701/07. 

RESOLVE:  
Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de 

contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 6º. da EC nº. 
41/03 c/c artigo 41 § 1º. da Lei Municipal nº. 2.679, de 08/01/07, à 
servidora Vera Lúcia da Silva, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, matrícula 2191, CPF nº. 401.734.026-15, no cargo efetivo de 
Professora PEBI, símbolo de vencimento “I”, a partir de 1º. de junho de 
2011. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 1º. de junho de 2011. 
 

Carlos André de Freitas 
Diretor Presidente da PREVCON 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
Previdência do Município de Congonhas - PREVCON 

 
PORTARIA Nº. 028/2011 

 
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição. 

 
O Diretor-Presidente da Previdência do Município de 

Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o 
inciso VII do artigo 3º. da Lei Municipal nº. 2.701/07. 

RESOLVE:  
Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de 

contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 6º. da EC nº. 
41/03 c/c artigo 41 da Lei Municipal nº. 2.679, de 08/01/07, à servidora 
Darci dos Santos, lotada na Secretaria Municipal de Educação, matrícula 
1211, CPF nº. 474.346.946-53, no cargo efetivo de Cantineira/Faxineira, 
padrão EF-15, a partir de 1º. de junho de 2011. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 1º. de junho de 2011. 

 
Carlos André de Freitas 

Diretor Presidente da PREVCON 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
Previdência do Município de Congonhas - PREVCON 

 
PORTARIA Nº. 029/2011 

 
Concede aposentadoria voluntária por idade. 

 
O Diretor-Presidente da Previdência do Município de 

Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o 
inciso VII do artigo 3º. da Lei Municipal nº. 2.701/07. 

RESOLVE:  
Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por idade, com 

proventos proporcionais, nos termos do artigo 40 da CF/88 c/c artigo 23 
da Lei municipal nº. 2.679, de 08/01/07, à servidora Maria Antônia de 
Paula, lotada na Secretaria Municipal de Educação, matrícula 1054, CPF 
nº. 581.685.086-53, no cargo efetivo de Cantineira/Faxineira, padrão EF-
15, a partir de 08 de junho de 2011.  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 08 de junho de 2011. 

 
Carlos André de Freitas 

Diretor Presidente da PREVCON 
 

 
 

E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONGONHAS 

 
ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria Municipal de Administração 
 
ÓRGÃOS PUBLICADORES: 
Secretaria Municipal de Administração 
Secretaria Municipal de Finanças 
Secretaria Municipal de Governo 
FUMCULT 
PREVCON 
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